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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CONVOCAÇÃO
A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 23 de Junho de 2025, segunda-feira, com início às 20 horas.

SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Livre:

1- Carlos Renato Biasi da Rosa

2- Magno Juliardi Gabert 

3- José Carlos Sagrilo

4- Rodrigo Pivoto

5- Alcione Engroff Schmidt

6- Luciane Lutz Brum

7- Paulo Roberto Machado Mayer

8- Antônio Vanderlei Pieszak
III–Pauta: 
Leitura e discussão da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 01 DE 04 DE JUNHO DE 2025.  MODIFICA O ARTIGO 109 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
Leitura e discussão da EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA Nº 03 AO PROJETO DE LEI DE INICIANTIVA Nº 006/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPROMISSO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-COMDE- E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
IV–Ordem do dia: 
Leitura, discussão e votação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07, DE 21 DE MARÇO DE 2025. ALTERA O ARTIGO 21, INCISO IX, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 02 DE 04 DE ABRIL DE 2012, QUE TRATA DO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Leitura, discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº 050, DE 02 DE JUNHO DE 2025 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BEM IMÓVEL PARA A RECICLAGEM MARTINS. 
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 93 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2025 E DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08, DE 02 DE JUNHO DE 2025. CRIA O CARGO DE MONITOR ESCOLAR NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
V – Tempo de Liderança: 
1- Líder do MDB
2- Líder do PL
3- Líder do PDT
4- Líder dos Progressistas
                                     MARÍLIA MARIANO BARTMANN
Vereadora Presidente
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